
No desempenho da competência que ó atribuída a este Órgão, pelo Artigo 24.o,

c), dos Estatutos do Centro Social Paroquial de Carapito, instituição, com sede na

Freguesia de Carapito, Concelho de Aguiar da Beira, tendo em conta o Artigo 23.", do

mesmo Fstatuto, apresentamos seguidamente o nosso parecer fiscalizador, relativo às

contas de gerência do exercíci o 2019,apresentado pela Direção da referida Instituição, a

este órgão.

Dada a condição fisçalizadora deste órgão, damos o nosso parecer favorável,

sem que sejam colocadas reservas, às contas de gerência do exercício 2019, apresentado

pela Direção.

Assim, conforme atrás referido, damos o seguinte parecer:

Aprovamos as contas de gerência do exercíci o 2019.
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O Conselho Fiscal




